
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

010/2019 - PROCESSO N° 013-2019  

 

 

   LEOMAR JOSÉ FOSCARINI, Presidente do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO NORDESTE RIOGRANDENSE - CIRENOR, no uso legal de 

suas atribuições estatutárias, torna público que realizará licitação, no dia 09 de 

dezembro de 2019, a partir das 13:00 horas, na sala do CIRENOR, sito a Rua 14 

de julho 458, centro, em Sananduva, RS,  na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a 

seleção de preços referentes à aquisição de MEDICAMENTOS PARA USO 

HUMANO (ANEXO I) com 18 itens, nas condições previstas neste Edital e seus 

anexos, regendo-se pela Lei Estadual n.º 13.191, de 30 de junho de 2009, 

subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 3.931, de 19 de setembro de 

2001, Decreto Estadual n.º 42.020, de 16 de dezembro de 2002, Decreto Estadual 

n.º 42.434, de 09 de setembro de 2003, Decreto Estadual n.º 37.288, de 10 de 

março de 1997 e demais legislações pertinentes. 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para o 

CIRENOR, visando a aquisição de MEDICAMENTO PARA USO HUMANO para 

atendimento das demandas dos municípios consorciados. Conforme itens do anexo 

I. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Deverão ser entregues, ao Pregoeiro, na sala do Cirenor, sito na Rua 14 de julho, 

458, bairro centro, no Município de Sananduva, na data, horário e endereço 

referidos, 2 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas: 

 

No primeiro envelope:  

Ao CIRENOR - Consorcio Intermunicipal da Região Nordeste Riograndense - RS 

Setor de Licitações 

Pregão Presencial n.º 010/2019 

Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 

 

No segundo envelope:  

Ao CIRENOR - Consorcio Intermunicipal da Região Nordeste Riograndense - RS 

Setor de Licitações 

Pregão Presencial n.º 010/2019 



Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. 

3.1.1. Caberá ao pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no 

prazo de vinte e quatro horas. 

3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para realização do certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 

liquidação. 

4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1 A licitante deverá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 

representante legal, devidamente munido da seguinte documentação, que o 

credencie a participar deste certame: 

a) Declaração que preenche os requisitos de habilitação (ANEXO II); 

b) Documento de credenciamento, a saber: 

I) SÓCIO: Cópia do Contrato ou Estatuto Social e Documento de Identificação 

pessoal; 

II) REPRESENTANTE: Documento de credenciamento assinado com firma 

reconhecida pela empresa (ANEXO III) e Documento de Identificação pessoal; 

5.1.1 O credenciamento poderá ser feito por meio de instrumento público ou 

particular de mandato, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, 

em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes. 



5.2 Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados em via 

original ou autenticados por cartório competente ou funcionário do CIRENOR 

e, no caso do documento de credenciamento (ANEXO III) deve ter a assinatura 

com firma reconhecida. 

5.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem 

como as cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de R$ 2.400.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), 

deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de 

declaração firmada por contador. 

5.3.1. A declaração mencionada no item anterior deverá ser entregue no início da 

sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da 

documentação. 

5.3.2. O credenciamento do licitante como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou Cooperativa (enquadrada nas exigências do artigo 34 da Lei 11.488/07), 

somente será procedido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, se o interessado 

comprovar tal situação jurídica, na forma estabelecida no item 5.3 deste Edital.  

5.3.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou 

cooperativa, na forma estabelecida nos itens 5.3 deste Edital, significa renúncia 

expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, da aplicação dos benefícios da 

Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 

5.3.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos 

itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

5.4 Concluído o credenciamento, deverão ser entregues ao Pregoeiro (a) os 

envelopes contendo a Proposta de Preço (envelope nº 01) e os Documentos de 

Habilitação (envelope nº 02). 

5.5 A Sessão Pública – Etapa de Lances ocorrerá logo após o cadastro e 

classificação das propostas, na sala do CIRENOR. Nessa data serão ofertados os 

lances pelos licitantes.  

5.6. Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 

através de via postal, fax, e-mail e similares, exceto remessa de desistência de 

recurso administrativo.  

 

6. DA PROPOSTA   

Envelope n.º 1: 

6.1. Proposta financeira impressa assinada em sua última folha e rubricada nas 

demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem entrelinhas, emendas ou 



rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o n.º do CNPJ-MF da 

licitante e o nome completo de seu signatário. 

6.2. As propostas deverão conter:  

a) Proposta financeira impressa sendo que é item obrigatório para participar do 

presente edital. Na proposta financeira deve ser indicado o produto com 

respectiva marca. 

a) PREÇO UNITÁRIO proposto para cada item, expresso em reais, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento.  

b) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.3. Os preços ofertados devem se cotados em moeda corrente nacional, contendo 

até três casas decimais. 

6.4. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta e garantia, será 

implicitamente considerado o prazo acima estabelecido. 

6.5. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos 

custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 

todos os ônus diretos; 

6.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

6.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

aquisição dos itens, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

licitante. 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do 

certame quando da apresentação definitiva dos documentos; 

7.1.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem 

documentos com prazo de validade vencido. 

7.1.3. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se 

ao Setor de Licitações e Contratos, desde que apresentados os documentos 

originais, acompanhados das respectivas cópias. 

7.1.4 Certidões emitida via internet terão sua autenticidade confirmada nos 

respectivos sites. 



7.1.5. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados fixos em 

pasta própria, numerados e rubricados pelo representante legal da empresa, 

não devendo ser entregues soltos. 

7.1.6 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão 
ser apresentados no original, cópia autenticada ou cópia não autenticada 
acompanhada dos respectivos originais, para autenticação pelo Setor de Licitações 
e Contratos, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, não se aceitando 
documentos em forma de ‘FAX’ e nem a apresentação de protocolo em substituição 
a documento solicitado. 

7.1.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede 
(matriz). 

7.1.8 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 
180 (cento e oitenta) dias da data prevista para a abertura dos envelopes, quando 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, estipulado neste 
instrumento convocatório ou por outra norma legal. 

7.1.9 - A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências 
previstas nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante. 

7.1.10 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a 
declará-lo, sob as penalidades legais cabíveis. 

7.1.11 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno 
conhecimento e sua integral concordância com as cláusulas deste edital. 

 

Envelope n.º 2: 

7.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 

caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social 

acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  



d) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (MODELO ANEXO IV). 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União que Abranja Inclusive as Contribuições Sociais; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 

jurisdição fiscal da empresa; 

d) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

e) Atestado que a empresa está com as entregas de medicamentos em dia junto ao 

CIRENOR. Esse documento poderá ser solicitado junto ao CIRENOR por e-mail o 

qual será enviado digitalizado, não precisando ser anexado o original (para 

empresas que estão com contrato em vigor junto ao CIRENOR). 

 

7.2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011.  

 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para 

recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado no próprio 

documento. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa. 

c) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar 

o Balanço de Abertura. 

 

7.2.5 DOCUMENTOS PERTINENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa, expedida pela Vigilância Sanitária – 

ANVISA/MS; 



b) Autorização Especial de Funcionamento, para medicamentos da Portaria nº 

344/98; 

c) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de 

produção/formas farmacêuticas, expedidas pela ANVISA ou Publicação no Diário 

Oficial da União.  

d) Comprovação de Registro do(s) Produto(s) ou Certificados de Isenção 

correspondente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

indicando no registro apresentado o item que corresponder ao produto ofertado. Tal 

documento deverá ser apresentado em original ou cópia legível autenticada. O 

Registro do Produto na ANVISA será exigido para todos os itens vencidos. 

e) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto da 

licitação mediante atestado fornecido por no mínimo (02) dois órgãos públicos ou 

privados, com identificação de quem assina os atestados. 

f) Alvará de Saúde ou Licença Sanitária, expedido pelo órgão responsável pela 

Vigilância Sanitária do Município sede da empresa licitante, em vigor, comprovando 

que a empresa licitante está autorizada a operar no ramo de medicamentos. 

Também serão aceitos licenciamentos sanitários expedidos por órgãos de Vigilância 

Sanitária Federal (Ministério da Saúde) e Estadual (Secretaria Estadual da Saúde). 

7.2.5.1 Os documentos solicitados no item 7.2.5, deverão estar colocados em 

ordem, separados e identificados para cada item. A empresa deverá apresentar o 

Certificado de Boas Práticas e Registro do Produto do mesmo laboratório ofertado. 

7.2.5.2 Os documentos solicitados no item 7.2.5 letras “c” e “d”, serão entregues em 

um prazo de 5 dias a contar da data da assinatura da ATA para os itens vencidos, 

sendo que a empresa que apresentar esses documentos em desacordo, serão 

consideradas desclassificadas para aquele item; 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à 

Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes n.º 1 - Proposta e n.º 

2 - Documentação e procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas, 

verificando a aceitabilidade quanto ao objeto, classificando o autor da proposta de 

menor preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) Apresentarem rasuras. 



8.3 As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos a serem 

corrigidos pela Comissão de Licitação na conformidade do seguinte critério: 

a) Havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor 

indicado pela expressão; 

b) Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da 

multiplicação deste unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para 

apuração do total; e, 

c) O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas corretas, alterando-se o 

total exposto pelo total corrigido. 

8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem 8.1. O Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

8.5. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

8.6. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e as demais, em ordem decrescente de preço. Em caso de empate 

entre duas ou mais propostas e, não havendo mais lances de menor preço, será 

realizado o sorteio. 

8.6.1. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

8.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

8.8. Dada a palavra ao licitante, este disporá de 5 minutos para apresentar nova 

proposta. 

8.9. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após 

abertos os envelopes n.º 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste edital. 

8.10. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

8.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração. 

8.11.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que seja obtido o preço melhor. 



8.12. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao disposto no item 

5.3 deste edital. 

8.12.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 

menor valor. 

8.12.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será considerada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 8.12.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 

alínea a deste item. 

8.13. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

satisfizer as exigências do item 8.12.2 deste edital, será considerado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

8.14.O disposto nos itens 8.11 a 8.12 não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias. 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o lote do certame. 

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua 



aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o item. 

9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 

exame e rubrica. 

9.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 

fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o lote à licitante 

vencedora do certame. 

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na 

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será 

obrigatória a presença de todas as licitantes, sob pena de desclassificação da 

proposta e decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos. 

9.11. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

item 7.2.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da 

data em que for declarada como vencedora do certame. 

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 

interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.12.1 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 



9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentam alguma restrição. 

9.13. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 

vencedor 

9.14. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer 

tempo, testes e análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas 

despesas correrão por conta do licitante. 

9.14.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 

sempre que não houver recurso. 

10.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo 

revogar a licitação nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pelo Pregoeiro. 

 

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância 

com a proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

 

12. DA ENTREGA 



12.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela empresa vencedora na sede do 

CIRENOR, em até 15 (quinze) dias após solicitação prévia expedida pelo Consórcio, 

de segunda a sexta-feira em horário do expediente do CIRENOR. 

12.3. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do CIRENOR, 

sempre mediante pedido com antecedência. 

12.4. Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste edital, será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o 

que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal 

substituição, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

12.5. A presente contratação terá vigência durante 01 (um) ano, contado da data da 

assinatura do contrato e encerrando-se com a entrega total dos objetos licitados, o 

que ocorrer primeiro, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja 

necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo ser aditivado em 

concordância de ambas as partes por igual período. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 

Estado do Rio Grande do Sul – CIRENOR – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO NORDESTE RIOGRADENSE, Rua 14 de julho, 458, Centro, 

SANANDUVA/RS. Caso haja necessidade o CIRENOR informará outro endereço a 

ser entregue os medicamentos, mantendo como ponto central de recebimento o 

município de Sananduva/RS. 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior 

verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e 

quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 2 (dois) dias 

úteis, contados após o recebimento provisório. 

13.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente. 

13.3. O material recusado será considerado como não entregue. 

13.4. Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como 

quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da contratada. 

13.5. A empresa contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada dos 

materiais recusados, após notificação do Setor de Licitações. 

13.6 As empresas deverão obedecer os prazos determinados para a entrega dos 

produtos. No caso do não cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas 



multas por atraso, independentemente de notificação, conforme especificado no ato 

convocatório. 

 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega e aceitação dos itens 

solicitados pelo CIRENOR, mediante apresentação de nota fiscal. 

14.2 O pagamento será feito até 60 (sessenta) dias após a data de entrega dos 

produtos solicitados na ordem de compra. 

14.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago 

não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 

compensação. 

14.4 Os pagamentos serão realizados às empresas com ordem de compra entregue 

por completa. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, O CIRENOR - Consorcio 

Intermunicipal da Região Nordeste Riograndense poderá garantida prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes penalidades:  

I - Advertência; 

II - Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo 

Município. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade 

 

16. CONTRATO 

16.1. Homologada a licitação, o Setor de Licitações, convocará no prazo de até 05 

(cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura 

do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. 

16.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a 

revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da 

Lei n.º 8.666/93. 

 



17. RESCISÃO 

17. 1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de 

acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.2. A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta 

DEPARTAMENTO DE SAUDE – MEDICAMENTOS - 339030090000 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

19.2. A critério da Administração do CIRENOR, o objeto da presente licitação poderá 

sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. 

19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 

86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao 

procedimento licitatório serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe 

de Apoio do CIRENOR - Consorcio Intermunicipal da Região Nordeste 

Riograndense, Estado do Rio Grande do Sul, situado a Rua 14 de Julho, 458, Centro 

em Sananduva. 

19.4.1. As empresas que necessitarem de maiores informações a respeito do objeto 

licitado deverão entrar em contato com o telefone (54) 3343-3668. 

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

19.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

19.7. Não havendo expediente no CIRENOR, na data marcada, a reunião realizar-

se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. Não encerrando a 

reunião até as 17:30 do dia marcado, consultado os participantes a mesma poderá 

ser prorrogada até as 18:30, não encerrando, prosseguirá no dia seguinte a partir 

das 8:30 horas. 

19.8. O CIRENOR - Consorcio Intermunicipal da Região Nordeste Riograndense 
reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, 
sem que caiba indenização de qualquer espécie. 



19.9 O órgão gerenciador desse processo licitatório pode autorizar adesão de outros 
entes governamentais conforme estabelece o Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, desde que o mesmo seja consultado e autorizado. 

19.10 – O objeto do presente edital será vinculado ao procedimento interno de 
remessa de medicamentos aos municípios de código cirenor_rp002_2019. 

19.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

19.12. Integram este Pregão: 

Anexo I – Listagem de medicamentos a serem licitados 

Anexo II – Modelo de Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação. 

Anexo III – Modelo de Credenciamento. 

Anexo IV – Modelo Declaração que não emprega menores 

Anexo V – Modelo de Proposta 

Anexo VI – Minuta do Contrato 

 

Sananduva, 21 de novembro de 2019. 
 
 
 

LEOMAR JOSÉ FOSCARINI, 
Presidente do Cirenor. 

 
 
 

INDIANE INES BIANCHI, 
Pregoeira. 



 

Anexo I – Listagem de medicamentos  
N° Estoque - Nome Qtd unid valor ref 

1 100467 ADRENALINA - EPINEFRINA 1/1000 - AMPOLA C/ 1 ML 
AMPOLA - AMPOLA 

215 AMP 1,9470 

2 101589 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 2,5/ 25 MG - 
COMPRIM. 

55600 CPR 0,1561 

3 102549 AMOXICILINA 250 MG + CLAVULANATO DE POTASSIO 
62,5 MG/ 5 ML - FRASCO 100 ML - FRASCO 

4812 FR 30,8550 

4 103280 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI SOL. INJ. 
(DILUIDA) - FRASCO 

750 FR 10,8900 

5 102754 - CANDESARTANA CILEXETILA 8 MG. Compr. 1200 CPR 1,2400 

6 100022 CAPTOPRIL 12,5 MG - COMPRIMIDO 1500 CPR 0,2357 

7 102712 CARBONATO DE CALCIO 1500 (EQUIVALENTE A 600 MG 
DE CALCIO ELEMENTAR) + VITAMINA D 600 UI - COMPRIMIDOS 

63000 CPR 0,1240 

8 100026 - CARBONATO DE LITIO 300 MG Compr. 274000 CPR 0,3200 

9 102809 CEFTRIAXONA 250 MG - SOLUCAO INJET. IM - AMP. 2 
ML - AMPOLA 

100 AMP 5,2250 

10 100036 - DIAZEPAM 10 MG Comprim. 226000 CPR 0,3800 

11 100551 - FENOTEROL GOTAS - 5 MG/ ML - C/ 20 ML Frasco 1700 FR 5,4400 

12 101004 IMIPRAMINA 75 MG - CAPS. 360 CP 0,5390 

13 103229 LIDOCAINA 2% SEM VASO - AMPOLA 5 ML 110 AMP 2,7280 

14 102555 LORAZEPAN 1 MG - COMPR. 2000 CPR 0,4070 

15 100502 NEOMICINA + BACITRACINA - 5 MG/G + 250 UI/G - 
POMADA - 10 GR - TUBO 

8700 TUB 1,3749 

16 103118 - NIMODIPINO 30 MG comprim. 5000 CPR 1,3400 

17 100075 - PROPRANOLOL 40 MG Comprimido 50600 CPR 0,1480 

18 101652 SORO FISIOLOGICO 0,9 % - 1000 ML - FRASCO SISTEMA 
ABRE E FECHA 

1200 FR 7,0000 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Pregão Presencial nº 010/2019 

 

_________________________, CNPJ nº __________________, sediada na Rua 

______________, município de_________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão 

Presencial nº 010/2019, e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como atende a todos os itens e disposições do edital. 

 

________________, ___ de _____ de 2019. 

 

 

___________________________________________ 

empresa 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO  

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Pregão Presencial nº 010/2019 

 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. ____________________, a participar 

da licitação instaurada pelo CIRENOR - Consorcio Intermunicipal da Região 

Nordeste Riograndense, na modalidade de Pregão Presencial, sob o no 010/2019, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa _______________________, CNPJ no 

_______________, formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias. 

 

 

_______________, __ de _________________ de 2019 

 

 

__________________________________ 

empresa 

  

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES. 

 

Pregão Presencial nº 010/2019 

 

________________________, inscrita no CNPJ sob no __________________, 

estabelecida na rua __________________, ___, na cidade de ________________, 

representada neste ato pelo Sr. ____________________, portador do CPF 

___________________, residente e domiciliado na cidade de 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  (   ) Salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

_____________, ____ de _________ de 2019 

 

 

________________________________ 

Assinatura 

 

 



 
MODELO DE PROPOSTA 
Pregão Presencial nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 
 
Denominação da Proponente: 
Endereço: 
Cidade: Fone: Fax: 
CEP: CNPJ nº: Data: 
 
Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será 
considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 
participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Objeto: Registro de preços para seleção de preços referentes à aquisição de 

MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO destinados aos municípios consorciados do 

CIRENOR, com fornecimento parcelado, conforme especificações constantes do 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 010/2019 do CIRENOR/RS. 

Item Descrição/Especificação Marca Quantidade Unidade 

Quantitativo 

por 

embalagem 

Vlr 

Unitário 
Vlr Total 

               

               

               

VALOR TOTAL  
    

 

Validade da proposta: 60 dias 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 
custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 
 

Data: _____, __ de ______ de 2019. 

 

_______________________________ 

Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 

 

___________________________ 

Carimbo do CNPJ da empresa 

 



 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ***/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

RIOGRANDENSE – CIRENOR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

14 de Julho, 458, na cidade de SANANDUVA/RS, inscrito no CNPJ sob o n.º 

15.344.304/0001-43, neste ato representado pela seu Presidente, Sr. Leomar José 

Foscarini, Prefeito do Município de Sananduva, RG nº 1016504951 e do CPF nº 

225.604.750-49. 

 CONTRATADA: _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º __________________, neste ato representada por seu Proprietário, 

Sr. ________________, CPF n.º _____________________, RG n.º 

____________________, doravante denominado CONTRATADA, têm entre si 

ajustado o que segue: 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas doravante denominadas 

CONTRATANTE e CONTRATADA com amparo na Lei Estadual n.º 13.191, de 30 de 

junho de 2009, subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 3.931, de 19 de 

setembro de 2001, Decreto Estadual n.º 42.020, de 16 de dezembro de 2002, 

Decreto Estadual n.º 42.434, de 09 de setembro de 2003, Decreto Estadual n.º 

37.288, de 10 de março de 1997, o mesmo pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e pela legislação superveniente, assim como pelas condições do edital 

referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, celebram o 

presente Contrato de Fornecimento nos termos discriminados nas cláusulas que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 

 O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos bens conforme Anexo I do 

Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 010/2019 – CIRENOR, 

cujos respectivos preços registrados, conforme Termo de Registro de Preço firmado 

em __________, pela CONTRATADA, seguem discriminados na tabela anexa, 

entendidos como preço (s) justo (s) e suficiente (s) para a total execução do 

presente objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro: Conta Medicamentos – 339030090000. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em uma parcela: 100% (cem por cento) em 60 

(sessenta) dias após a entrega de todos os itens da ordem de compra, com a 



apresentação da respectiva nota fiscal ELETRONICA (DANFE), mediante depósito 

bancário em conta corrente informada pelo fornecedor, não sendo aceita outra forma 

de cobrança. 

§ 1.º - A despesa com a aquisição dos medicamentos humanos, objeto do presente 

Edital correrá por conta da dotação orçamentária conta MEDICAMENTOS.  

§ 2.º - O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 

vencedora da Licitação, e, nos casos excepcionais, devidamente justificados pelo 

fornecedor, em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o 

documento deverá vir acompanhado das certidões relativas à regularidade fiscal. 

§ 3.º - A CONTRATADA não poderá protocolarizar a Nota Fiscal Eletrônica ou Nota 

Fiscal Fatura antes do recebimento do objeto por parte do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento deverão ser 

corrigidos deste então até a data efetivo pagamento, respeitada a periodicidade “pro 

rata die” pelo IGP-M, ou qualquer outro índice que venha a sucedê-lo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a 

ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão um desconto equivalente à 

variação do IGP-M. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os bens serão entregues na Rua 14 de julho, 458 na cidade de Sananduva-RS, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou 

Ordem de Fornecimento, atendendo todas as condições estabelecidas no edital, 

proposta vencedora da Licitação, Termo de Registro de Preços e nas cláusulas do 

presente instrumento. 

Parágrafo único. A ordem de fornecimento ou nota de empenho somente poderá ser 

entregue após a publicação da súmula do contrato na imprensa oficial do CIRENOR 

e site www.cirenor.rs.gov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os bens entregues de acordo com o previsto no edital de licitação, proposta, Termo 

de Registro de Preços e com este instrumento e, ainda, observada a legislação em 

vigor, serão recebidos pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, 

anotando nome e matrícula: 

I – Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

II – Definitivamente, após verificação da qualidade do material e consequente 

aceitação. 

Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras da 

presente licitação, devem ser entregues respeitando as exigências dos seguintes 

dizeres, seja impresso ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas 

embalagens secundarias e/ou primarias a expressão: “PROIBIDO A VENDA AO 

COMERCIO”, sem as quais não haverá recebimento do produto (portaria MS - 

Ministério da Saúde nº 2814, de 29 de maio de 1998, art. 7º). 

http://www.cirenor.rs.gov.br/


 Parágrafo único. Os medicamentos somente serão recebidos pelo CONTRATANTE 

se acompanhados do Certificado de Registro do respectivo Medicamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS BENS 

O objeto do presente contrato tem garantia de no mínimo 12 (doze) meses quanto a 

vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos 

os encargos decorrentes disso. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

I – dos direitos: 

a) – do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

b) – da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados; 

II – das Obrigações: 

a) – do CONTRATANTE: 

1) – efetuar o pagamento ajustado; 

2) – dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

b) – da CONTRATADA: 

1) – entregar os bens de acordo as especificações do edital de licitação, do Termo 

de Registro de Preços e deste instrumento; 

2) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a 

CONTRATADA e seus empregados; 

3) – manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

4) – apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial os relativos a encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

5) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da 

execução do presente contrato. 

6) – Manter o valor acordado nos itens em no mínimo por um período de 6 (seis) 

meses após a assinatura do contrato. Não sendo admitido pedido de readequação 

financeira antes desse prazo. 

7) – manter a entrega do produto sem desistência, serão admitidas desistências, em 

caso excepcional e justificado, o qual será analisado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da 

legislação pertinente, mediante a celebração de termo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei Federal n° 8.666, 

de 1993. 



Parágrafo único. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos 

decorrentes da contratação até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I – multas: 

a) o atraso ou a não-entrega dos produtos solicitados implicará multa de 10% sobre 

o valor do pedido. 

b) ocorrendo apenas entrega parcial do produto, incidirá multa de 10% sobre o valor 

do saldo não entregue. 

c) as multas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada pela 

CONTRATANTE, mediante comprovante de recolhimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da intimação, podendo a CONTRATANTE, a seu critério, descontá-la, 

na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente; 

d) a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 20% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que 

venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade de rescisão 

contratual. 

II – suspensão do direito de contratar com a CONTRATANTE, de acordo com a 

seguinte graduação: 

a) 2 (dois) anos: recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido; 

b) 1 (um) ano: pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato; 

c) 6 (seis) meses: pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações e prazos; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos II e III poderão também ser 

aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses: 

I – injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato; 

II – injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato; 

III – fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios 

consorciados; 

IV – falhar ou fraudar na execução do presente contrato; 

V – tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

VI – tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação; e 

VII – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula na 

imprensa oficial do CIRENOR e no site www.cirenor.rs.gov.br   

http://www.cirenor.rs.gov.br/


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 

Todas as disposições mencionadas no edital desta licitação, bem como nos seus 

Anexos serão aplicadas ao presente contrato, ainda que não constem 

expressamente neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica eleito o Foro da comarca de SANANDUVA/RS para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato de 

fornecimento em 3 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

  

SANANDUVA, ___ de _____ de 2019.  

 

 

 

  

  

 __________________________ 

 Leomar José Foscarini  

 Presidente CIRENOR 

 Contratante 

 

 

 

 __________________________ 

 Contratada   

 

   

 

 

Testemunhas: 

 

 

________________________________ 

Nome:        

CPF: 

 

  

________________________________ 

Nome: 

CPF: 



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 – REGISTRO DE PREÇOS   

 

  O CIRENOR, comunica abertura de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO 

DE PREÇOS, para a aquisição de MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO com 18 itens. 

Abertura: 09/12/2019, às 13:00 horas, informações pelo site www.cirenor.rs.gov.br. 

Sananduva, 21 de novembro de 2019 – Leomar José Foscarini – Presidente. 

 


